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Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 10/90, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 82, de 7 de Abril de 1990.

Nos termos do artigo X do Acordo, este entrou em
vigor em 11 de Julho de 2005.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 25 de Julho
de 2005. — Pelo Director dos Serviços da Europa, (Assi-
natura ilegível.)

Aviso n.o 298/2005

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Junho de 2005, o Sudão depositou o seu instrumento
de adesão ao Protocolo de Cartagena sobre Segurança
Biológica à Convenção sobre a Diversidade Biológica,
assinado em Montreal em 29 de Janeiro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o Aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, sendo que o Protocolo entrou em vigor
para Portugal em 29 de Dezembro de 2004 (Diário da
República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro de
2004).

O Protocolo entrará em vigor para o Sudão em 11 de
Setembro de 2005, conforme estipula o seu artigo 37.o,
parágrafo 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 26 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 299/2005

Por ordem superior se torna público que, em 6 de
Julho de 2005, o Haiti depositou o seu instrumento de
adesão ao Protocolo de Quioto à Convenção Quadro
sobre Alterações Climáticas, de 9 de Maio de 1992, con-
cluído em Quioto em 11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo Por-
tugal depositado o seu instrumento de aprovação junto
do Secretário-Geral das Nações Unidas em 31 de Maio
de 2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Feve-
reiro de 2005.

O Protocolo entrará em vigor para o Haiti em 4 de
Outubro de 2005, de acordo com o seu artigo 25.o,
parágrafo 3.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 300/2005

Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Junho de 2005, a China depositou o seu instrumento
de aprovação ao Protocolo de Cartagena sobre Segu-
rança Biológica à Convenção sobre a Diversidade Bio-
lógica, assinado em Montreal em 29 de Janeiro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-

sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o Aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, sendo que o Protocolo entrou em vigor
para Portugal em 29 de Dezembro de 2004 (Diário da
República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro de
2004).

O Protocolo entrará em vigor para a China em 6 de
Setembro de 2005, conforme estipula o seu artigo 37.o,
parágrafo 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 301/2005

Por ordem superior se torna público que a Bósnia-
-Herzegovina depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 25 de Abril de 2005, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia de
Extradição, aberto para assinatura, em Paris, em 13 de
Dezembro de 1957.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/89, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 21 de Agosto de 1989, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/89,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 191,
de 21 de Agosto de 1989, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, em 31 de Março
de 1990.

Esta Convenção entrará em vigor para a Bósnia-Her-
zegovina em 24 de Julho de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 3 de
Agosto de 2005. — O Subdirector-Geral, Miguel Maria
Simões Coelho de Almeida e Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 136/2005
de 17 de Agosto

Existem inúmeros prédios rústicos localizados na
denominada «zona do minifúndio», onde a fragmen-
tação da propriedade rústica é bastante elevada, sem
situação registral actualizada ou em situação de omissão
no registo e na respectiva matriz predial.

Este quadro de desactualização ou ausência de registo
predial e inexistência de cadastro agrava-se no caso das
áreas florestais, constituindo um impedimento à correcta
aplicação das reformas que se pretendem implementar
no sector florestal e que passa, naturalmente, pelo real
conhecimento dos destinatários dessas reformas.

A regularização da situação registral e matricial desses
prédios, nos termos actualmente previstos, revela-se
muito onerosa para os respectivos proprietários, tradu-
zindo-se na generalidade dos casos em custos mais ele-
vados do que os valores reais desses imóveis.

Para ultrapassar a situação descrita, importa adoptar
medidas de carácter excepcional e transitório que se




